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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: PREGÃO Nº172/2019  

Tipo: PRESENCIAL 

Processo nº: 274/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU 

PRIVADA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, 

PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A 

SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. 

 

RECIBO 

 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°172/2019 - PROCESSO N°274/2019 

 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 008, de 18 de janeiro de 

2019, torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do 
Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, no Decreto Municipal n.o 054/2002, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 
147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei 
Municipal n.º 5.680/2017, Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações 

conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017 e o Decreto Municipal 
140/2013, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MELHOR OFERTA, visando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS, 
INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI/MG, mediante Contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº   

172/2019, devendo a proposta e documentação ser entregues no 
Departamento de Licitações e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, 
no dia 12 de Dezembro de 2019, até às 10h30min, sendo que os mesmos 

serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição 
Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se 

enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas 
cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia 
útil e durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de 

R$5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 33-0, Agência 
0096 do Caixa Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através do site da 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais 

informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280. 
 

2 - OBJETO 
 
Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS, 
INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA 
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DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI/MG, mediante Contrato, como descritos e especificados no Anexo 

I, deste instrumento convocatório. 
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto especificado neste procedimento licitatório e que 

satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital.  
 
3.1.1 – Comprovem capacitação técnica e financeira, mediante a apresentação 

dos documentos citados neste Edital e Anexos.  
 
3.2 - Não poderão participar da presente licitação:  

 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação;  

II - as empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

III - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública;  

IV - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 

quadro técnico sejam servidores do Município, de sua administração 

autárquica ou fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso 

III, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

V – As empresas que se apresentarem sob a forma de consórcio;  

VI – Estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em 

licitação ou de impedimento de contrata com a Administração, imposta pelo 

Município de Araguari, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93;  

VII – Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração 

Pública e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, 

inciso IV, da Lei nº 8.666/93;  

 
3.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório, presumindo:  
 

I – Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obra, serviços, taxas, 

impostos, encargos trabalhistas e sociais, canteiros de serviços, energia 

elétrica, abastecimento de água, consumo de combustível, escritório, máquinas 

e equipamentos, dentre outros;  

II – As participantes obrigam-se a observar e guardar sigilo de todos os dados 

pessoais e profissionais a que venham a ter acesso em decorrência do presente 

edital, bem como do futuro contrato, não utilizando ou divulgando para 
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qualquer fim as informações obtidas, sob as penas da legislação civil e penal 

correlatas;  

III – As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de 

Araguari não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e poderão ser enviados via 

correios destinados ao Departamento de Licitações e Contratos, protocolizados 
no Departamento de Licitações e Contratos ou entregues ao Pregoeiro até o 
horário definido para início da sessão pública de abertura deste certame, 

conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

 
LOCAL: Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro - 38.440-016 - 
Araguari/MG. 

DATA: 12 de Dezembro de 2019 

HORÁRIO: 10h30min  

 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 

seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 172/2019   
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:....................................................................................... 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 172/2019   
ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

 
4.2 - O Município de Araguari não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam 
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entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste 
Edital. 

 
5 - CREDENCIAMENTO 

 
5.1 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal que 
devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório, respondendo por sua representada, com poderes 
para formular ofertas e lances de preços a menor e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, 
identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade ou 
documento equivalente.  

 
5.1.1 - Por credencial entende-se: 
 

a) A habilitação do representante, mediante procuração com firma 
reconhecida, acompanhada do respectivo estatuto ou contrato 

social e documentos de identificação do procurador; 
 
b) Sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 
social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 

expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhada do documento de 
identificação do representante da empresa que participará da 

sessão. 
 

5.2 - Cada representante legal poderá representar apenas uma única licitante. 

  
5.2.1 - A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 

sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada 
retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente como 
ouvinte. 

 
5.3 – Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não 
forem apresentados os documentos necessários à sua correta 

identificação ou quando for verificado que não possui poderes suficientes 
para praticar atos no decorrer da sessão. 

 
5.4 - A licitante deverá apresentar, no ato da abertura da licitação, declaração 
expressa “de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

neste certame licitatório”. Modelo abaixo: 
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DECLARAÇÃO 

 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº172/2019. 
Data e local 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
5.5 - O documento de credenciamento e a declaração mencionada no subitem 
5.4, deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 

“DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. 
 

5.6 - O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser 
feito com a permissão do Pregoeiro. 
 

6 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
6.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou impressa, em uma via, 

com suas páginas numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo 
representante legal, sem que contenha emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

observado o modelo constante do Anexo II deste Edital.  
 

6.2 - Deverão constar na proposta comercial: 
 
I - a razão social, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

II - os preços para realização do respectivo registro, que, para efeitos de preço 
unitário, poderão ser apresentados em até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula; 

III - o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes; 

IV - os prazos para fornecimento e, se for o caso, de garantia, conforme Termo 
de Referência contido no Anexo I do presente Edital; 

V - a declaração de que, nos preços apresentados, encontram-se incluídos 

todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação;  

 
6.3 - As propostas apresentadas pelas licitantes não poderão impor condições 
ou conter opções. 
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6.4 - Independentemente de a proposta ser julgada pelo critério MELHOR 
OFERTA, o Pregoeiro e equipe de apoio analisará(ão) também se o(s) valor(res) 

proposto(s) possue(m) adequação conforme estipulado no certame. 
 

6.4.1 - As propostas apresentadas pelas licitantes poderão também ser 
consideradas inexequíveis e desclassificadas, em conformidade com o disposto 
no art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 
6.5 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital.  
 
6.6 – O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa para o 

Município será a que oferecer a melhor oferta.  
 
6.7 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:  

 
I – Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta Licitação;  

II – Não atendam às exigências deste Edital e  
III – Apresentar valores irrisórios, ou de valor zero, ou valor inferior ao 
estabelecido neste Edital. 

 
7 - DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Toda a documentação exigida das licitantes, em conformidade com o art. 
32 da Lei Federal n.º 8.666/93, deverá ser apresentada obrigatoriamente: 

 

• Em original; 

• Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, devidamente 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da Imprensa 

Oficial e ou por servidor lotado no setor de licitações até 30 minutos 
antes do horário fixado para entrega dos envelopes e início da sessão;  

• Não serão autenticadas cópias durante o credenciamento dos 
representantes das licitantes ou durante a realização do pregão, nem 
pelo pregoeiro nem pelos integrantes da equipe de apoio. 

• Não serão autenticadas cópias reprográficas autenticadas por oficial 
público em cartório. 

 
7.2 - Da Habilitação Jurídica 

 
7.2.1 - A regularidade da habilitação jurídica das licitantes será confirmada 
por meio da análise dos seguintes documentos, os quais deverão ser 

apresentados no envelope de habilitação, a saber: 
 

I - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada 
na Junta Comercial competente (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento);  
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II - Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) e a última alteração em 
vigor, que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o 

Contrato original, devidamente registrados e arquivados na repartição 
competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 

por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o 
Estatuto, e cópia da Certidão de Arquivamento na repartição competente 

(desnecessário se já apresentado no credenciamento); 

III - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento); e 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir (desnecessário se já apresentado no credenciamento). 

 
7.3 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
7.3.1 - A regularidade fiscal e trabalhista das licitantes será confirmada por 
meio da análise dos seguintes documentos, os quais deverão ser apresentados 

no envelope de habilitação, a saber: 
 

I - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda devidamente válida; 

II - prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF n.º 

358, de 05/09/2014 e MF n.º 443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da lei;  

IV - prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, demonstrando o cumprimento com os encargos 
sociais instituídos por lei; e 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

7.4 - Da Qualificação Econômico-Financeira  
 
7.4.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 

confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e 
Recuperação Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com 
emissão em prazo não superior 90 (noventa) dias da data prevista para a 
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entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 
8.666/93, a qual deverá ser apresentada no envelope de habilitação. 

 
7.4.1.1 - A Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (antiga 

Concordata) deverá ser apresentada em via original, em cópia autenticada 
por Tabelionatos de Notas ou emitida via “internet” e terá sua 
autenticidade certificada junto à página eletrônica (“site") do respectivo 

órgão emissor. 
 

7.4.2 – Apresentar no envelope de Habilitação, balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei; 

 
7.4.3. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 
apresentação de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital 

(Índice de Basiléia) é de no mínimo 11% (onze por cento) calculado na 
conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central 

do Brasil; 
 

7.4.3.1. Para atendimento ao subitem 7.4.3, a instituição poderá 

apresentar a cópia do último DLO – DEMONSTRATIVO DE LIMITES 
OPERACIONAIS, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da 

legislação vigente para demonstrar o IB – Índice de Basiléia. 
 
 

7.5 - Da Qualificação Técnica 
 
7.5.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, a qual 

deverá ser apresentada no envelope de habilitação, será confirmada por meio 
da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 
 

7.5.2 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 

 
7.6 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

7.6.1 - Deverá ser apresentado no envelope de Habilitação, documento 
comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN.  
 
7.7 – Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (7 - DA 

HABILITAÇÃO), será apresentado para fins de habilitação a seguinte 
declaração: 
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I - declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de 
que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93 

(com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, que não possui 

trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 

Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 
forma da lei. 
Data e local: 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
7.7.1 - O não atendimento ao previsto no item 7.7 ensejará a inabilitação da 

licitante. 
 
7.8 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores 

(“internet”) terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas 
(“sites") dos respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 

 
7.9 - Os documentos mencionados nesta cláusula (7 - DA HABILITAÇÃO) não 
poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por 

meio de discos magnéticos.  
 

8 - DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1 - Após o horário determinado para a entrega dos envelopes, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais se 
aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação”, exclusivamente para os 

participantes devidamente credenciados. 
 

8.2 - Da Classificação das Propostas Comerciais 
 
8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando-se o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas em desacordo com os termos previamente 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
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8.2.2 - O Pregoeiro classificará para a fase de lances, o proponente que 
apresentar a proposta de MELHOR OFERTA OU LANCE (conforme este Edital 

e anexos) e, em seguida, as propostas com valores até 10 % inferiores àquela, 
ou as 03 (três) melhores propostas, conforme disposto no art. 4º, incisos VIII e 

IX da Lei Federal nº 10.520/2002 para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, até a proclamação do 
vencedor. 

 
8.3 - Dos Lances Verbais 

 
8.3.1 - Aos proponentes classificados será dada a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

crescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e, em 
sequência, dos demais licitantes em ordem decrescente de preços. 
 

8.3.1.1 - A proposta a ser apresentada na fase de lances verbais deverá 
ser, no mínimo, 1% (um por cento) superior em relação ao maior preço 

apresentado para o objeto da licitação.  
 
8.3.1.2 - Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará se o 

preço da proposta final encontra-se em conformidade com o valor de 
referência contido no Edital.  

 
8.3.1.3 - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for 
maior ou igual ao “valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro 

declarará o item classificado para habilitação.  
 
8.3.1.4 - Após a negociação, mantido o preço abaixo do “valor de 

referência” pelo licitante, o Pregoeiro declarará o item como fracassado. 
 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, 
ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público para definir a ordem 
de apresentação de propostas na etapa dos lances verbais.  

 
8.3.3 - A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da proponente desta etapa e 

na manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

 
8.4 - Do Julgamento 
 

8.4.1 - O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de 
MELHOR OFERTA.  

 
8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
apresentadas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 

quanto ao(s) objeto(s) e valor(es), decidindo motivadamente a respeito.  
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8.4.2.1 - Caso não seja realizada a etapa de lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de maior preço e o(s) valor(es) 

estimado(s) para a contratação do(s) item(ns).  
 

8.4.2.2 - Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os 
termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 
contratação, poderá ela ser aceita pelo Pregoeiro.  

 
8.4.3 - Sendo aceitável(is) a(s) oferta(s) de melhor oferta, será(ão) aberto(s) o(s) 

envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 
tiver(em) formulado, para confirmação da(s) sua(s) condição(ões) 
habilitatória(s).  

 
8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será(ão) 
declarada(s) a(s) licitante(s) vencedor(as), sendo-lhe(s) adjudicado o(s) objeto(s) 

deste Edital para o(s) qual(is) apresentou(aram) proposta(s) vencedora(s). 
 

8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender as 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às condições do Edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual tenha apresentado 
proposta.  
 

8.5 - Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos proponentes. 

 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 

relativamente ao Pregão sem qualquer manifestação, o Pregoeiro devolverá às 
licitantes julgadas desclassificadas os respectivos envelopes “Documentação de 
Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 

licitação. 
 
9 - DOS RECURSOS 

 
9.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em 
ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais proponentes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término 
do prazo da licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 
 
9.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 

Pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os 
demais proponentes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 
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prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

 
9.3 - A falta de manifestação na sessão, imediata e motivada do proponente, 

importará a decadência do direito de apresentar recurso. 
 
9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os proponentes via fax ou correio 
eletrônico. 
 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará 
o(s) objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme 

disposto no Decreto Municipal n.º 107/2013. 
 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme 
disposto no Decreto Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) 

licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento licitatório. 
 
11- DO CONTRATO 

 
11.1 - Escolhido o proponente vencedor, com resultado devidamente 

homologado, este será notificado a assinar o Contrato, nos termos da minuta 
Anexo V, parte integrante deste Edital, devendo ser assinado e devolvido no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento do ofício 

convocatório. 
 
11.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas na habilitação, para assinar o Contrato. 
 

11.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de 
assinatura do Contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os 
Proponentes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar 

o Contrato. 
 

11.2 - O Contrato terá sua vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua 
assinatura, sem prejuízo dos acréscimos ou supressões previstos no artigo 65 
da Lei 8.666/93, quando justificável a necessidade, nos termos da Lei. 

Podendo o mesmo ser prorrogado na forma da lei. 
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11.3 - Os preços da prestação de serviços objeto do presente certame serão 
fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) meses. 

 
11.4 - O Proponente vencedor deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI-MG, por ocasião da formalização do Contrato, cópia autenticada e 
atualizada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado. Em se tratando de Sociedade Anônima, documento de 

eleição de seus Administradores, ou no caso de Empresa Individual, o Registro 
Comercial. Tal providência somente deverá ser adotada no caso de ocorrências 

de alterações posteriores nos documentos aqui mencionados ocorridas após a 
data da apresentação dos envelopes. 
 

11.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido no subitem 11.1, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da licitação, atualizada monetariamente, pelo INPC, para a data do 
pagamento, que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias. 

 
11.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do 
Contrato, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

12 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.1 - O contrato poderá ser rescindido pela Administração Contratante, a 

qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus 
parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

12.2 - A rescisão imediata do contrato será cabível, além de outras hipóteses 
legais, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 

prejuízo de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) contratada(s): 
 
I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 

Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato; 

V - cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 

VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento 
do contrato. 

 
13 - DO PAGAMENTO 

 
13.1 - O lance final ofertado na licitação, a ser pago pelo licitante vencedor, 
deve ser depositado integralmente em até 10 (dez) dias corridos da data de 
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assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada em conta da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, a ser indicada pela Secretaria 

Municipal de Fazenda; 
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 Se a contratada ensejar o retardamento da entrega do(s) serviço(s) deste 

Termo de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua 
execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 
descredenciada do procedimento licitatório; 
 

14.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
 

a. Advertência – para comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
b. Multa – observado o seguinte limite máximo: 
b.1) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

atrasos imputáveis à CONTRATADA, em entregas e execuções de 
serviços superiores a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento 

da nota de empenho ou documento correspondente; 
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo mínimo de 02 (dois) anos. 
 

14.3. O valor das multas aplicadas, nos termos da letra “b”, do item 14.2 desta 
Cláusula, após regular processo administrativo com direito à apresentação de 
defesa pela CONTRATADA, deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser 
descontado das Notas Fiscais por ocasião do pagamento ou cobrado 

judicialmente. 
14.4. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos, conforme legalmente previsto. 

 
14.5. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos serviços contratados, deverá apresentar justificativa por 
escrito, devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 

altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua 
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execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 
14.6. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos 

bens solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do 
prazo de prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a 
sua aceitação; 

 
14.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

14.7 - Da Extensão das Penalidades 
 
14.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação 

e de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada 
àqueles que: 

 
I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após 
apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de 
desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 
15.2 - Será dada vista às licitantes interessadas em relação a todos os 

documentos constantes dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação 
de Habilitação” apresentados na sessão. 
 

15.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 

 
15.4 - É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 
sessão do Pregão. 

 
15.5 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
 
15.6 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
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ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
 

15.7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e na(s) proposta(s) 
apresentada(s), desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
15.8 - A reprodução deste edital tem um preço de R$5,00 (cinco reais), para 
cobrir os custos com sua reprografia, e será fornecido mediante a apresentação 

do comprovante de depósito bancário, em nome da Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, na seguinte conta: Caixa Econômica Federal S/A - Agência: 
0096 - Conta Corrente: 33-0, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 

Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
 

15.9 - A fiscalização do Contrato ficará a cargo do servidor Sr. HUMBERTO 
DE SOUSA, investido no cargo de Fiscal Tributário, Matrícula 4997-2  que, 
sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 
 

15.10 - Este Edital possui 05 (cinco) Anexos, a saber: 
 
Anexo I: - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; e 
Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
15.11 - Os proponentes poderão se dirigir ao Protocolo da Prefeitura Municipal 

de Araguari/MG, situado na Rua Virgílio de Melo Franco, n.º 550, Centro, 
Araguari/MG, bem como encaminhar via e-mail para o endereço: 
licitacao@araguari.mg.gov.br, sem prejuízo da faculdade prevista no 1º do 

artigo 113 da Lei 8.666/93, aos cuidados do Pregoeiro, pedidos para quaisquer 
esclarecimentos técnicos referentes ao objeto licitado ou apresentar 
impugnação ao edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data determinada 

para a entrega dos envelopes. 
 

15.12 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 
esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento 
de Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 
 

15.13 - Para os devidos fins de controle e informação, as empresas licitantes 
que retirarem o Edital pela rede mundial de computadores (“Internet”) deverão 
enviar os dados cadastrais para o seguinte fax: (0**34) 3690-3280. 
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15.14 - O valor global estimado de arrecadação para a presente contratação é 
de R$4.013.521,32 (quatro milhões e treze mil e quinhentos e vinte e um 

reais e trinta e dois centavos). 
 

15.15 – Não serão aceitas Propostas com Valor Global inferior ao valor 
constante no subitem 15.14. 
 

Araguari/MG, 29 de Novembro de 2019. 
       

 
 
 

 
 
                          ____________________________________________ 

José Ricardo Resende de Oliveira 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 

   ____________________________________________ 
Neilton dos Santos Andrade 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2019 - PROCESSO Nº 274/2019 
 

  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. OBJETIVO 

O presente termo de referência tem por objetivo descrever e especificar de 

forma clara os processos de execução e diretrizes gerais, para Contratação de 

instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco Central do 

Brasil para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento da 

folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas 

e estagiários, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência 

do contrato pela Administração Direta do Município de Araguari/MG, 

conforme especificações a seguir descriminadas. 

 

2. FINALIDADE  

2.1.    O presente Termo de Referência tem por finalidade detalhar as 

condições mínimas necessárias para a efetivação da contratação de Instituição 

Financeira para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

3.1.    Os serviços serão fornecidos de acordo com o melhor lance ou oferta e 

as especificações constantes neste Termo; 

3.2. Não haverá ônus para o Município de Araguari/MG, haja vista que 

conforme discriminado abaixo, a Instituição financeira contratada, deverá 

repassar mensalmente ao Município, valor ofertado na sessão pública. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

4.1. Em caráter de exclusividade:  
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4.1.1. Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento 

gerada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, a serem 

creditados em conta de titularidade de seus servidores, no banco 

contratado.  

4.1.2. A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para 

a contratante e seus servidores, a faculdade de transferência, com 

disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 

instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 

3.402/2006 do Banco Central.  

4.2. Sem caráter de exclusividade:  

4.2.1. Concessão de crédito aos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAGUARI/MG, mediante consignação em folha de pagamento.  

 

5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Não haverá ônus para o Município. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Promover a abertura de contas sem ônus dos servidores da Contratante, 

na modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e 

assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 

atendimento bancário), ficando a cargo do servidor a opção pela mudança para 

conta corrente; 

6.2. Ter sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo 

que no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal 

adaptação correrão por conta da contratada.  

6.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem 

qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG.  

6.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de 

empréstimos aos servidores, solicitando para tal, as informações necessárias 

ao Departamento Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG;  
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6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato.  

6.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, 

uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir 

da resolução BACEN n° 3919/10 e demais serviços e produtos com suas 

respectivas tarifas.  

6.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e 

produtos no sentido de alcançar para os servidores o melhor benefício 

dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.  

6.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome 

da Prefeitura e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato 

em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores 

não implicará em qualquer custo para a Prefeitura.  

6.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação 

da instituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em 

especial quanto ao atendimento aos servidores das unidades regionais, 

benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 

financiamentos.  

6.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a 

serem prestados.  

6.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

6.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatados pela fiscalização dos serviços.  

6.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, não assume, inclusive 

para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada.  
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6.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, não assume qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores, sendo 

estas totalmente de responsabilidade da Contratada.  

6.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que 

seja sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos 

serviços, objeto desta licitação.  

6.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e ao menos 03 

em dias de pagamento dos servidores públicos municipais 

6.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao 

funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) 

no caso abertura de agência ou posto bancário na cidade, devendo entregar 

cópia dos documentos à administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI/MG.  

6.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por 

autoridade federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade 

explorada.  

6.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em 

situação regular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o 

recolhimento das contribuições e impostos respectivos, bem como manter o 

funcionamento da agência ou Posto bancário no município.  

6.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da 

instituição.  

6.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI/MG e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de 

forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia.  

6.20. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de 

transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos 

créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 

livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 

do Banco Central. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:  

7.1. Fornecer todas as informações e os esclarecimentos necessários à 

realização do serviço; 

7.2. Disponibilizar com exclusividade, mensalmente, os créditos provenientes 

das folhas de pagamento dos servidores e membros ativos e inativos, bem 

como dos pensionistas e estagiários da Prefeitura Municipal de Araguari; 

7.3. Determinar a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros, 

com a devida antecedência, mediante cronograma a ser fornecido à 

CONTRATADA; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse 

na forma prevista na Lei n.º 8.666/93, o exato cumprimento das obrigações 

previstas em contrato, inclusive quanto à continuidade das atividades 

exploradas que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE, não devam ser interrompidas; 

7.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha ocorrida na 

exploração das atividades a que se destina a cessão de uso 

7.6. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 

ocorrência de não cumprimento dos serviços contratados, fixando prazo para a 

sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Se a contratada ensejar o retardamento da entrega do(s) serviço(s) 

deste Termo de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua 

execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 

descredenciada do procedimento licitatório; 

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual: 

a. Advertência – para comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
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b. Multa – observado o seguinte limite máximo: 

b.1) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

atrasos imputáveis à CONTRATADA, em entregas e execuções de 

serviços superiores a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento 

da nota de empenho ou documento correspondente; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo mínimo de 02 (dois) anos. 

8.3. O valor das multas aplicadas, nos termos da letra “b”, do item 8.1 desta 

Cláusula, após regular processo administrativo com direito à apresentação de 

defesa pela CONTRATADA, deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser 

descontado das Notas Fiscais por ocasião do pagamento ou cobrado 

judicialmente. 

8.4. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções restritivas de direitos, conforme legalmente previsto. 

8.5. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos serviços contratados, deverá apresentar justificativa por 

escrito, devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 

altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua 

execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

8.6. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo 
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de prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 

aceitação; 

8.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9. JUSTIFICATIVA DO VALOR MÍNIMO DE ADMISSIBILIDADE DA CONTRA 

PARTIDA FINANCEIRA PARA O GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO  

9.1. De plano, tem-se que este é um contrato que trará receita para a 

Administração.  

9.2. Assim, foi feito um estudo técnico preliminar para se chegar ao valor de 

referência que melhor retrate a posição do mercado.  

9.3. No Acórdão n.º 1940/2015 - Plenário, o TCU trouxe orientações para 

nortear a pesquisa de preços:  

a) estimar o orçamento base da contrapartida financeira a 

ser paga pela futura contratada com fundamento em 

estudo ou avaliação de mercado, em cumprimento à 

finalidade da condição prevista no artigo 7.º, §2, inciso II, 

da Lei n.º 8.666/1993;  

9.4. Tem-se que a alienação da folha de pagamentos se tornou uma importante 

fonte de receita para os entes federados. As instituições financeiras promoviam 

intensa disputa entre si com o objetivo de obterem a prerrogativa de 

coordenarem as folhas de pagamentos dos servidores municipais. Ainda que a 

aprovação da portabilidade tenha permitido aos servidores escolherem o banco 

onde querem receber os seus salários independente da instituição que tenha 

vencido o certame para gerenciamento da folha de pagamentos, ainda existe 

um grande interesse por parte das instituições na prestação deste tipo de 

serviço.  

9.5. As instituições financeiras possuem uma quantidade enorme de clientes 

dos mais variados perfis socioeconômico e comportamental. Para a instituição 

é possível rapidamente criar grupos negociais de acordo com particularidades 
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comuns, disponibilizar produtos e serviços básicos como: contas de poupança, 

contas correntes, empréstimos com garantia hipotecária, empréstimos 

pessoais, cartões de débito, seguros e cartões de crédito, além de oferecer 

vantagens adicionais, como taxas menores de administração ou de juros, para 

faixas segmentadas quanto à nível de investimento e/ou renda.  

9.6. Mesmo com a aprovação da portabilidade da conta salário em 2006, não 

houve redução do apetite por este tipo de ativo pelas instituições financeiras. 

Uma das razões é a grande parcela de empregados que acabam optando por 

abrir uma conta de depósitos na própria instituição financeira contratada pelo 

empregador.  

9.7. Assim, a precificação pela Administração dos serviços pode ser 

determinada com o emprego de metodologia, que visa proporcionar uma base 

para negociação com as instituições financeiras interessadas, qual seja:  

a) utilização como parâmetro o valor ofertado atualizado por municípios 

em certames com as mesmas características. Ademais outro ponto que 

deve ser avaliado são os ganhos potenciais que a instituição financeira 

vencedora poderá auferir em razão da prerrogativa de gerenciar uma folha 

de pagamento.  

9.8. Isto posto, entendeu-se que seria útil desenvolver este exercício analítico 

abaixo.  

9.8.1. Quantidade de servidores e o vínculo: 

 

Vinculo Qtde. Servidores 

Efetivos 2.042 

Comissionados 285 

Aposentados/Pensionistas 65 

Contratados 402 

Estagiários 271 

Estável 48 

Função Pública 110 
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9.8.2. Pirâmide Salarial: 

 

Faixa Salarial Qtde. Servidores 

Até R$ 800,00 94 

Entre R$ 800,01 à R$ 1.500,00 1.007 

Entre R$ 1.500,01 à R$ 3.000,00 1.440 

Acima de R$ 3.001,00 682 

 

9.9. PREVISÕES ESTIMADA DA FOLHA DE PAGAMENTO NOS PRÓXIMOS DE 

60 (SESSENTA) MESES:  

 

VALOR ATUAL 

(Bruto mensal) 

VALOR ATUAL 

(Líquido mensal) 

ANO REFERÊNCIA  PREVISÃO DE 

VALORES (Líquido 

anual) 

R$ 9.545.221,10 R$ 7.073.872,99 2019 R$ 91.960.348,87 

PREVISÃO VALOR 

(Bruto mensal)  

 PREVISÃO 

VALOR (Líquido 

mensal) 

ANO REFERÊNCIA  PREVISÃO DE 

VALORES (Líquido 

anual) 

R$ 9.997.664,58 R$ 7.409.174,56 2020 R$ 96.319.269,28 

R$ 10.471.553,88 R$ 7.760.369,43 2021 R$ 100.884.802,59 

R$ 10.967.905,53 R$ 8.128.210,94 2022 R$ 105.666.742,22 

R$ 11.487.784,25 R$ 8.513.488,13 2023 R$ 110.675.345,69 

R$ 12.032.305,22 R$ 8.917.027,46 2024 R$ 115.921.356,98 

TOTAL R$ 529.467.516,76 

*Índice de recomposição salarial: 4,74% (Baseado nos índices de reajustes utilizados nos últimos 05 anos) 

**12 (doze) meses e 13º salário 

***Referência folha de pagamento de Outubro de 2019 

 

9.10. Sendo o VALOR LÍQUIDO GLOBAL ESTIMADO DA FOLHA PAGAMENTO 

de R$ 529.467.516,76 (quinhentos e vinte e nove milhões e quatrocentos 

e sessenta e sete mil e quinhentos e dezesseis reais e setenta e seis 

centavos), de todos os servidores e funcionários da Administração Pública 

Municipal no período de 60 (sessenta) meses, podendo o VALOR LÍQUIDO 

GLOBAL DA FOLHA ULTRAPASSAR A SOMA DE R$ 600.000.000,00 

(seiscentos milhões) até na vigência do contrato, pois o Município está com 
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um Concurso Público em andamento com mais de 240 (duzentos e quarenta) 

vagas e pretende realizar mais alguns durante os próximos anos.  

 

10. DO LANCE MÍNIMO A SER OFERTADO NA LICITAÇÃO E DO PRAZO 

PARA PAGAMENTO  

10.1. O lance mínimo da proposta a ser ofertado na licitação será de 

R$4.013.521,32 (quatro milhões e treze mil e quinhentos e vinte e um 

reais e trinta e dois centavos), a serem pagos pelo licitante vencedor, 

devendo o valor final ofertado ser depositado integralmente pelo licitante 

vencedor, em até 10 (dez) dias corridos da data de assinatura do contrato, 

mediante ordem bancária creditada em conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI/MG, a ser indicada pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

10.2. Caso haja fase de lances, estes deverão ser formulados observando o 

percentual mínimo de 1% entre cada lance; 

10.3. Considerando a necessidade de composição de custo para deflagração da 

licitação, adotou-se a seguinte metodologia:  

a) Pesquisou-se preços praticados pela Administração Pública e obteve as 

seguintes informações:  

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Nº SERVIDORES VALOR DE VENDA DA 

FOLHA 

Valor ofertado pela Caixa 

no Procedimento do ano de 

2013 

2.500 

(aproximadamente) 

R$ 3.200.000,00 

Prefeitura Municipal de 

Viçosa/MG 

1.863 R$ 2.400.000,00 

Prefeitura Municipal de 

Araxá/MG 

4.223 R$ 5.720.000,00 

Prefeitura Municipal de 

Guaíra/SP 

1.867 R$ 1.976.000,00 

 

b) Calculou o índice pela média do valor final ofertado das Prefeituras 

consultadas, dividido pelo número de servidores e multiplicando este valor pelo 

número de servidores do Município de Araguari/MG. 
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c) Apurou-se a média aritmética dos valores apurados. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. A vigência do futuro contrato será de 60 (sessenta) meses contados a 

partir da assinatura do contrato. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

12.1. A fiscalização dos serviços ficará a cargo do servidor HUMBERTO DE 

SOUSA, investido no cargo de Fiscal Tributário, Matrícula 4997-2 que, sem 

restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua. 

 

13. DA IMPLANTAÇÃO DO PAB (POSTO ATENDIMENTO BANCÁRIO) E/OU 

PAE - POSTO DE ATENDIMENTO ELETRÔNICO:  

13.1. A instituição financeira vencedora, que não possuir Agência no 

Município de Araguari/MG, deverá instalar um PAB (Posto de Atendimento 

Bancário) e/ou PAE (Posto de Atendimento Eletrônico) no Município de 

Araguari/MG, em até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do 

Contrato.  

13.2. Caso seja de interesse da instituição financeira vencedora a 

implementação do PAB (Posto de Atendimento Bancário) e/ou PAE (Posto de 

Atendimento Eletrônico) nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, poderá solicitar formalmente ao Município a instalação PAB 

e/ou PAE para execução dos serviços, cabendo à Administração a aprovação 

da implementação. 

13.2.1. Toda a estrutura e montagem destinada à instalação do PAB – 

Posto de Atendimento Bancário e/ou PAE - Posto de Atendimento 

Eletrônico correrá por conta da instituição financeira.  

13.2.2. A instituição financeira poderá divulgar produtos e serviços 

bancários, dentro do PAB (Posto de Atendimento Bancário) e/ou PAE 

(Posto de Atendimento Eletrônico), tanto da Administração Direta quanto 

da Administração Indireta.  
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13.3. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a 

demanda dos funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de 

instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil – BACEN.  

 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA NECESSÁRIA  

15.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

15.2. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 

apresentação de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital 

(Índice de Basiléia) é de no mínimo 11% (onze por cento) calculado na 

conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central 

do Brasil; 

15.3. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – 

DEMONSTRATIVO DE LIMITES OPERACIONAIS, enviado ao Banco Central 

do Brasil, nos termos da legislação vigente para demonstrar o IB – Índice de 

Basiléia. 

 

 

         Araguari, 26 de novembro de 2019. 

 

Carlos de Lima Barbosa 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

José Ricardo Resende de Oliveira 

Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº172/2019 - PROCESSO Nº 274/2019 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA 
FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 
Item Descrição Qtde Unidade 

Medida 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 CONTRATAÇÃODE INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU 
PRIVADA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS,INATIVOS, PENSIONISTAS E 
ESTAGIÁRIOS, INCLUSIVE AQUELES QUE 
VENHAM A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. 

1,00 
 

  

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA EM R$  

 
Declaramos que, 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as 

despesas de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais 

custos que os compõem. 

2) O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da abertura da licitação. 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos 

a assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº 
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___________, CPF nº ______________, _______________(profissão), 

___________________(função na empresa), residente a Rua, 

Avenida_______________________________ nº______, em _____________ (Cidade), 

como responsável desta empresa. 

4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos 

itens a ser retirados do contrato, de acordo com nossa proposta financeira, 

será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 

como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

5) Prazo da prestação dos serviços, objeto da licitação, será de 60 (sessenta) 

meses contados da assinatura do contrato.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada 

entrega, mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por 

quem de direito. 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 

condições estabelecidas no pregão e seus anexos 

 

  Araguari/MG,           de                                   de 2019. 

 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº172/2019 - PROCESSO Nº274/2019 

 
PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Município de 

Araguari Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 

especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2019 - PROCESSO Nº 274/2019 

 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA 
AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS 
E ESTAGIÁRIOS, INCLUSIVE AQUELES QUE 

VENHAM A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, 

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI E XXXXXXXXXXXXXX.  

 

 

O Município de Araguari, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, CEP 38.440-001, inscrito no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA,                         Sr.                                  

,                     ,                 ,      inscrito no CPF/MF sob o             nº              , 

portador do RG nº               SSP/   , residente e domiciliado nesta cidade de 

Araguari/MG, e, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua 

xxxxxxx, bairro xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx-xx, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que para efeitos do presente, recebe a 

denominação de CONTRATADA, sendo neste ato representado por seu Sócio 

Proprietário – Sr.xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º. xxxxxxxxxxxxxx, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do 

Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.º 

054/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada 

pela Lei Municipal n.º 5.680/2017 e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com 

as alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, que rege o 

presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº     /2019, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as demais 
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disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o 

presente contrato, mediante as seguintes  cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS, 

INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI/MG, devendo estar incluso no preço da proposta todo o material a 

ser utilizado bem como a mão de obra empregada, mediante Contrato, 

conforme especificações constantes neste instrumento convocatório.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

 

 

O presente Contrato está vinculado à Licitação PREGÃO PRESENCIAL                        

n.º     /2019, homologado em ...../..../....... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DO PREÇO 

 

As partes atribuem  a  este  contrato,  para  todos  os  efeitos  de  direito,  o  

preço global de R$                    (                                                             ). 

 

Os preços unitários constam da Proposta de Preços apresentada pela 

CONTRATADA nos autos do processo licitatório correspondente. 

 

O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da 

atividade, os tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de 

trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 

dominicais e em feriados, inclusive o custo da vigilância noturna, bem como 

as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

 

O Contrato terá sua vigência de até 60 (sessenta) meses a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO 

 

O lance final ofertado na licitação, a ser pago pelo licitante vencedor, deve ser 

depositado integralmente em até 10 (dez) dias corridos da data de assinatura 

do contrato, mediante ordem bancária creditada em conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, a ser indicada pela Secretaria Municipal de 

Fazenda; 

 

O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira do 

Contratado, e será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) 

de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Fatura(s) deverá(ão) ser enviada(s) 

mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a falha de prestação 

de serviços por parte da Contratada, não poderá ensejar no atraso ou na 

suspensão do pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para 

pagamento não será interrompido e se caso ensejar em atraso, será cobrada a 

devida atualização monetária. 

 

 CLÁUSULA SEXTA  

DO REAJUSTAMENTO 

 

Os preços dos serviços objeto do presente certame serão fixos e irreajustáveis, 

por 12 (doze) meses. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  
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OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 

 
7.1 - DO CONTRATANTE  

 
Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:  

7.1.1. Fornecer todas as informações e os esclarecimentos necessários à 

realização do serviço; 

7.1.2. Disponibilizar com exclusividade, mensalmente, os créditos 

provenientes das folhas de pagamento dos servidores e membros ativos e 

inativos, bem como dos pensionistas e estagiários da Prefeitura Municipal de 

Araguari; 

7.1.3. Determinar a data dos créditos, disponibilizando os recursos 

financeiros, com a devida antecedência, mediante cronograma a ser fornecido à 

CONTRATADA; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse 

na forma prevista na Lei n.º 8.666/93, o exato cumprimento das obrigações 

previstas em contrato, inclusive quanto à continuidade das atividades 

exploradas que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE, não devam ser interrompidas; 

7.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha ocorrida na 

exploração das atividades a que se destina a cessão de uso 

7.1.6. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 

ocorrência de não cumprimento dos serviços contratados, fixando prazo para a 

sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas. 

 

7.2 - DA CONTRATADA 

 

7.2.1. Promover a abertura de contas sem ônus dos servidores da Contratante, 

na modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e 

assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 

atendimento bancário), ficando a cargo do servidor a opção pela mudança para 

conta corrente; 
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7.2.2. Ter sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo 

que no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal 

adaptação correrão por conta da contratada.  

7.2.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem 

qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG.  

7.2.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de 

empréstimos aos servidores, solicitando para tal, as informações necessárias 

ao Departamento Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG;  

7.2.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

7.2.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI/MG, uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de 

tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e demais serviços e produtos 

com suas respectivas tarifas.  

7.2.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e 

produtos no sentido de alcançar para os servidores o melhor benefício 

dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.  

7.2.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome 

da Prefeitura e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato 

em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores 

não implicará em qualquer custo para a Prefeitura.  

7.2.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação 

da instituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em 

especial quanto ao atendimento aos servidores das unidades regionais, 

benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 

financiamentos.  

7.2.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a 

serem prestados.  
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7.2.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.2.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatados pela fiscalização dos serviços.  

7.2.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, não assume, 

inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela 

Contratada.  

7.2.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, não assume qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores, sendo 

estas totalmente de responsabilidade da Contratada.  

7.2.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que 

seja sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos 

serviços, objeto desta licitação.  

7.2.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e ao menos 

03 em dias de pagamento dos servidores públicos municipais 

7.2.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e 

ao funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, 

etc) no caso abertura de agência ou posto bancário na cidade, devendo 

entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAGUARI/MG.  

7.2.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por 

autoridade federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade 

explorada.  

7.2.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em 

situação regular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o 

recolhimento das contribuições e impostos respectivos, bem como manter o 

funcionamento da agência ou Posto bancário no município.  

7.2.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá 

da instituição.  
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7.2.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAGUARI/MG e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de 

forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia.  

7.2.20. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de 

transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos 

créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 

livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 

do Banco Central. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA  
DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da 

Lei n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 

autoridade superior. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as condições 

relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no 

§ 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Não haverá despesas para a Contratante decorrentes deste contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 
 

I - Se a contratada ensejar o retardamento da entrega do(s) serviço(s) deste 

Termo de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua 

execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 

descredenciada do procedimento licitatório;  

II - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual:  

a. Advertência – para comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a determinação 

da adoção das necessárias medidas de correção;  

b. Multa – observado o seguinte limite máximo:  

b.1) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

atrasos imputáveis à CONTRATADA, em entregas e execuções de serviços 

superiores a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente;  

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 

02 (dois) anos.  

 

III - O valor das multas aplicadas, nos termos da letra “b”, do item II desta 

Cláusula, após regular processo administrativo com direito à apresentação de 

defesa pela CONTRATADA, deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser 

descontado das Notas Fiscais por ocasião do pagamento ou cobrado 

judicialmente.  

 

IV - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções restritivas de direitos, conforme legalmente previsto. 

  

V - Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos serviços contratados, deverá apresentar justificativa por 

escrito, devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 

altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua 

execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência;  

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         43 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

VI - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo 

de prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 

aceitação;  

 

VII - Se a contratada ensejar o retardamento da entrega do(s) serviço(s) deste 

Termo de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua 

execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 

descredenciada do procedimento licitatório;  

 

VIII - Se a contratada ensejar o retardamento da entrega do(s) serviço(s) deste 

Termo de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua 

execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 

descredenciada do procedimento licitatório;  

 

IX - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual:  

a. Advertência – para comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a determinação 

da adoção das necessárias medidas de correção;   

b. Multa – observado o seguinte limite máximo:  

b.1) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

atrasos imputáveis à CONTRATADA, em entregas e execuções de serviços 

superiores a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente;  

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 

02 (dois) anos.  
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X - O valor das multas aplicadas, nos termos da letra “b”, do item IX desta 

Cláusula, após regular processo administrativo com direito à apresentação de 

defesa pela CONTRATADA, deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser 

descontado das Notas Fiscais por ocasião do pagamento ou cobrado 

judicialmente. 

 

XI - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções restritivas de direitos, conforme legalmente previsto.  

 

XII - Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos serviços contratados, deverá apresentar justificativa por 

escrito, devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 

altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua 

execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência;  

 

XIII - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos 

bens solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do 

prazo de prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a 

sua aceitação;  

 

XIV - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA RESCISÃO 

 

De acordo com o art. 79, da Lei n.º. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá 

ser: 

 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração, reduzido a termo no respectivo processo da licitação; 

III - judicial, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

 

No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à 

CONTRATADA, salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da 

rescisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização dos serviços será realizada pelo servidor Sr. HUMBERTO DE 

SOUSA, investido no cargo de Fiscal Tributário, Matrícula 4997-2, 

responsável pelo recebimento e a fiscalização do objeto, que deverá ser 

entregue, através de requisição ou Autorização de Faturamento emitida para 

este fim. Caso seja por este detectado alguma irregularidade nos mesmos, 

mediante simples declaração de constatação, será de plano rejeitado o seu 

recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 

II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   

DA PUBLICAÇÃO 

 

Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 
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 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o 

assinam. 

 

 

Araguari, _____ de ________________ de 2019. 
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